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PARECER DO FISCAL ÚNICO SOBRE O CONTRATO PROGRAMA 

INTRODUÇÃO 

Para os efeitos da alínea c) do n.º 6 do artigo 25.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto – “Regime jurídico da 

atividade empresarial local e das participações locais”, apresentamos o nosso parecer sobre a comparticipação 

financeira a receber pela TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA, E.M., S.A., E.M. (TJLS), do Município de Leiria, com base 

no contrato programa apresentado, no montante máximo de 782.000 euros [nos termos dos nºs. 2 e 4 do 

art.º 2.º do CIVA, conjugado com o n.º 1 do art.º 13.º da Diretiva 2006/112/CE, do Conselho, de 28/11/2006 

(Diretiva IVA) e acórdão do TJUE de 30/03/1994, no proc. C-16/93, n.º 14], para a realização de prestações 

de serviços de interesse geral, nos termos do artigo 45.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.  

A comparticipação financeira é devida como contrapartida de obrigações assumidas pela Entidade e dizem 

respeito à adoção por parte da entidade TJLS, de uma política social ao nível das sessões/iniciativas culturais e 

de lazer, a realizar nas salas do Teatro José Lúcio da Silva, sala Teatro Miguel Franco, sala do Cineteatro de 

Monte Real e ainda, quando nos termos da candidatura da RTCP – Rede de Teatros e Cineteatros 

Portugueses e submetida com sucesso na DGARTES – Direção Geral das Artes, possam ser alocadas 

iniciativas à Black Box – Plataforma de Artes Criativas de Leiria, bem como ainda no âmbito das referidas 

candidaturas possam ser alocadas iniciativas em Espaço Público, para o ano de 2025, conforme previsto no n.º 

1 do artigo 47.º e artigo 45.º, ambos da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, no âmbito das atividades a 

desenvolver pelo TJLS. 

RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO DE GESTÃO 

É da responsabilidade do Conselho de Administração o cálculo do valor da comparticipação financeira com 

base no citado contrato programa e os respetivos pressupostos que lhe estão subjacentes. 

RESPONSABILIDADES DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS 

A nossa responsabilidade consiste em verificar a razoabilidade dos termos contratuais definidos no cálculo do 

valor da comparticipação financeira, tendo por base os pressupostos que nos foram apresentados pelo 

Conselho de Administração e por este, entendidos como adequados, competindo-nos emitir um relatório 

profissional e independente baseado no nosso trabalho. 
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ÂMBITO 

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional sobre Trabalhos de Garantia de 

Fiabilidade aplicável ao Exame da Informação Financeira Prospetiva – ISAE 3400 (Revista), e demais normas e 

orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (“OROC”). 

Aplicamos a Norma Internacional de Gestão de Qualidade ISQM 1, a qual requer que seja desenhado, 

implementado e mantido um sistema de gestão de qualidade abrangente que inclui políticas e procedimentos 

sobre o cumprimento de requisitos éticos, normas profissionais e requisitos legais e regulamentares aplicáveis. 

O trabalho a que procedemos teve como objetivo obter uma segurança moderada quanto a se a informação 

previsional contida no contrato programa anteriormente referido, a aprovar em Assembleia Municipal e logo a 

cabimentar adequadamente em sede Orçamental, está isenta de distorções materialmente relevantes, e 

consistiu: 

a) principalmente, em indagações e procedimentos analíticos destinados a rever: 

- a fiabilidade das asserções constantes da informação previsional; 

- a adequação das políticas contabilísticas adotadas, tendo em conta as circunstâncias e a consistência 

da sua aplicação; 

- a adequação da apresentação da informação previsional que suporta o cálculo da comparticipação 

financeira; 

b) na verificação das previsões constantes dos documentos em análise, com o objetivo de obter uma 

segurança moderada sobre os seus pressupostos, critérios e coerência. 

Entendemos que os procedimentos efetuados e a prova obtida proporcionam uma base aceitável para a nossa 

conclusão. 

 

CONCLUSÃO 

Examinámos a projeção da comparticipação financeira, relativa ao contrato programa em epígrafe de acordo 

com as Normas Internacionais de Revisão/Auditoria aplicáveis ao exame de informação financeira prospetiva. 

A Administração é responsável pela projeção incluindo os pressupostos em que ela se baseia.  
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Baseados no nosso exame de prova que suporta os pressupostos, nada chegou ao nosso conhecimento que 

nos leve a crer que estes pressupostos não proporcionam uma base razoável para a projeção dos gastos 

previstos para o exercício de 2025. Além disso, na nossa opinião a projeção está devidamente preparada na 

base dos pressupostos e está apresentada de acordo com base nos pressupostos e apresentadas numa base 

consistente com as políticas contabilísticas normalmente adotadas pela entidade de acordo com o Sistema de 

Normalização Contabilística. 

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente, os acontecimentos futuros não ocorrem da forma 

esperada, pelo que os resultados reais serão provavelmente diferentes dos previstos e as variações poderão 

ser materialmente relevantes. 

 

Lisboa, 16 de dezembro de 2024 
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